
PREFEITUR.A DO MUNICÍPIO DE .IUNDIAÍ

DECRETO N'.30.153. DE 08 DE JULHO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4', $ 1",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇAO PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES PARA PAGAMENTO DE BENEFÍCIO SOCIAL EMERGENCIAL PARA

ADULTOS, PARTE DAP.T767.465 - PROCESSO PMJ SEI 10.52612021.

REF. SOLTCTTAÇAO 9s4 - rrNrD. GEST,Ã.O DEASSISTÊNCTAE DESENVOLV. SOCTAL

DECRETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNTCÍPrO, UM CRÉDrrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 247.788,43 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL SETECENTOS E
oITENTA E orro REArs E eUARENTA E TRÊs cENTAVos) NA(s) DorAÇÀo1oes.¡:

rs.01.08.r22.0191.2010 acÕes DE coMBATB À peNoprr¿rA E suAS coNseouÊNCTAS - covrD l9
3.3.90.48.00 ourRos auxiuos FrNANcErRos A pESSoAS pÍsIces

O()OO PROPRIA

R$ 247.788,43

TOTAL....R$ 247.788,43

ART. 2' - A CoBERTURA Do cRÉtltro DE euE TRATA o ART. r' FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇ¿.o p¿,Rcral, DA(s) SEcUINTE(s¡ noraçÃo1ors¡ no oRÇAMENTo
VIGENTE:

15.01.08.122.0191.2010 ACÕES DE coMBATE À pANDEMIA E suAS coNspouÊNCIAS - covlD
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA

RS 247.788.43

TOTAL,...R$ 247.788,43
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CESTOR DA UGCC

ART. 3. - ESTE DEcRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂo.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N

L

PREFEITO

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÄo na cASA cIVIL DA PREFETTURA Do
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) OrTO DrA(S) DO MÊS DE ruLHO DO ANO DE DOrS MrL E VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL

GESTOR DA UGCC
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